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8. PROPOSTA PARA VENDA AO PÚBLICO DA EDIÇÃO “CADERNO

DE ESPECIFICAÇÕES PARA A CERTIFICAÇÃO DA VIOLA

BRAGUESA - PORTUGAL”:

Do Sr. Vereador do Pelouro do património submetendo à consideração

do Executivo proposta relativa a venda ao público da edição “Caderno

de Especificações para a Certificação da Viola Braguesa — Portugal”,

nos postos de atendimento ao público, sob tutela do município — 6.50

€ com IVA incluído.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA

ASSUNTO: Proposta’par venda ao público da edição “Caderno de Especificações para a

Certificação da Viola Bra uesa - Portugal”.

Enquadrada na disposição legal. estabelecida pela alínea u). do artigo 33°. do Dec. Lei

75/2013 de 12 de Setembro. concretamente no que ele se refere que, compete às

Camaras Municipais .. apoiar atividades de natureza social. cultural. educativa.

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município e tendo o Município no

âmbito do processo de Certificação da Viola Braguesa elaborado um estudo, com a

coordenação da Dra. Graça Ramos — Portugal à Mão. entende-se fundamental a

divulgação do mesmo.

O número de exemplares encomendados por este Município, foi de 600 (seiscentos)

com o custo unitário de 5,86€ (Cinco euro e oitenta e seis cêntimos), valor com IVA.

No estrito cumprimento dos objetivos delineados para ação (melhor informação e maior

divulgação do estudo). PROPONHO:

1. A colocação para venda, de exemplares da edição “Caderno de Especificações para

a Certificação da Viola Braguesa - Portugal”, nos postos de atendimento ao público, sob

tutela deste município:

- Espaços Arqueológicos Musealizados ‘Fonte do ídolo e “Termas Romanas

do Alto da Gividade.

- Posto de Turismo do Município de Braga.

- Balcão Único do Município de Braga.

2. A disponibilização, em regime de consignação, às livrarias e museus que solicitem a

venda de exemplares da suprarreferida publicação.

Considerando que. na redação atual, os termos do artigo 21°, n.° 1, do Regime

Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, estabelece que. os

preços a praticar por estes organismos, “... não devem ser inferiores aos custos, direta

ou indiretamente suportados.. ., PROPONHO que. a venda ao publico da publicação

em referência. se fixe em €6,50 (seis euros e cinquenta cêntimos). com IVA incluído.

Braga. 26 de Junho de 2019
O Vereador do Pelouro.

tDouto Miguel Ban eira
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